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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE IGARAPÉ.AÇÚ

PREFEI TURA MUN'ICI PAL DE IGARAPÉ.AÇU
PORTARJA N' I45/2OI9 _ CP/PMI. 2I DE AGOSTO DE 2OT9

DISPÔE SOBRE A RETIFICAÇÂO DA
PORTARIA N" I38/20I9 . CP/PM[, DE 12 DE
AGOSTO DE 2019, A QUAL PASSA A VALER
COM O SECUINTE TEXTO.

o Excelentíssimo Sr. Roneldo Lopes dc Oliveira, Prefeito Municipal
de lgarape-Açu com bÀse no aí. 124 da t-ei Municipal n'46212003
que estabelec€ o Regime Juídico Unico dos Servidores do Município
de Igarapé-Açu e no uso de suas atribuições legais;

R.ESOL\TE:
Aí. l'Retificar a PortaÍia de n" 138/2019 - GP/PMI, de 12 de agosto

de 2019.

Onde se lê:

a) Aí. 3' - A Comissão Permaneíte de Processo Adminisfativo
DisciplinaÍ. consoanle o que pr€vê o att. 98, alineas e. g. t. aí.99.

'linea b e, sí. 100. x, do Regime Juridico Unico dos servidores

vúblico do Município de lgaraÉ'Açu. tem por objelivo apurar a
-conduta inadequada comelida pelo servidoÍ, Orivrldo Costr Mrrim
l,eia-ser
b) Aí.3'- A Comissào Provisóri! de Processo Adminis$ativo
Disciplinar, consoaJlte o que prevê o aÍ 98, alíneas e, g, t, aÍt.99,

alinea b e; aÍt. 100, X, áo Regime Jurídico Único dos servidores

Público do Municipio de Igarupé-Açu, tem por objetivo apurar a

conduta inadequada cometida pelo servidor, Orivrldo Costr Mrrim
Onde se lê:
Arl.4" - A Comissâo Permanente de PÍocesso Administrativo
Disciplinar processante deverá concluir seus tübalhos no prazo

máximo de 60 (sessenta dias) dias, podeldo ser prorrogado a pedido

da Comissão e ao frnal encaminhar o relatório âo Ptefeito Municipal,
concluindo pela responsabilidade ou inocência devendo indicar os

disposili\os legais violados no Regime Juridic-o Único dos xrvidores
deste municipio.
[ria.se:
b) Aú 4" - A Comissâo Provisória de Processo Adminisfativo
Disciplinar pÍocessaíte deverá concluiÍ seus trabalhos no pÍazo
máximo de 60 (sessenta dias) dias, podendo ser prorogado a pedido
da Comissão e ao Íinal encaminhar o relatório ao Prefeito Municipal,
concluindo pela Í€sponsabilidade ou inocênci4 devendo indicar os
lispositivos legais violados no Regime Juridico Único dos senidores

.-/este municíPio.
ArL 2" Esta portâria entra em vigor na data de sua publicação,
revogaÍn-s€ as disposições em contrário.

Aú 3" PuÉlica-se, RegistÍa-se e Cump.a-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de lgarape-Açrl em 2l de âgosto de
2019.
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ESTA)O DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITÚBA

MUNICÍPIO DE ITAITUBA
AVISO DE LICITAÇÁO

PREGÁO PRESENCIAL N'05620I9 - PP.
PROCESSO ÂDMtNtSTR{TM N. 071/2019

www.diariomunicipal.com.brlfamep
24

Objeto: Aquisição dê vidÍos temperados, pedra em granito e mámore
paÍa supÍir a demanda da SecretâÍia de [nfraestrutura do Município de

Itâituba. Tipo: Menor preço poÍ item. Drta de Abertur.: 04/09/2019,
às 09:30 hora local. Acesso ao edital: www.tcm.pa.gov.br e

wwn'. itaitubd.pa-gov.br; informaçôevsolicitaçôes de editais: DICOM;
e-mail:licitúo t7.itb@gmail.com, locâlizâda na Rod. TÍansamazônica
c./ l0o rua, Anexo âo Ginásio Municipal de Itaituba-PA.

RO NI SO N AG A h R HOI.,A N DÀ,
Pregoeiro.
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MT]NICÍPIO DE ITAITUBA
ADI'I'IVO DE CONTRATO

2" TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÁO DO PRAZO DE
EXECUÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N"
2018030J - CoNCoRRÊNCIA PÚBLICA N" 005/2018 - CP,

COMO ABAIXO DECLAR{:

Pelo pr€sente Termo aditivo, o MUNICíPIO DE TTAITUBÀ através

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA pessoajuridica de

direito público intemo, inscrita no CNPJ n' 05.138.730.0001-77, com

sede à Av. Dr. Hugo de Mendonç4, s/n, BairÍo Boa Esperança, (Paç-o

Municipal), Município de Itaituba, Estado do PaÍ4 neste ato

legalmente representada por seu PÍsfeito Municipal, Exmo. Sr'

ValmiÍ Climrco de Aguilr, brâsileiro, casado, pottador da caíeira
de identidade n" 4569273-SSP-PA, e do CPF n" 111.000.952'68,

residente e domiciliado neste municipio, domvalte denominado

CONTRATANTE, e a empresa TDL ARQUITETLTRA E
CONSTRUÇÁO EIR-ELI, inscrita no CNPJ n" 08.489.96410001-57,

com sede à Av. Assis de Vasconcêlos, no 763, Sala ' d Campina,

Belém.PA, neste ato repres€ntada pelo Sr. Diogo Venturieri Brrra,
com poderes paxa rcpresentar a emPresa nos termos do contrsto social,

doravante denominada simplesmente CONTRATÀDA, resolvem

aditar o presente Contrato, sujeitando-se às normas p.econizadas na

L€i n" 8.ó66193, de 2l de junho de 1993 e suas alterações posteriores,

e no que consta no Processo LicÍatório no 005,2018 - CP, mediarte as

cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PR]Mf,IRA - DO PRÁZO DE EXECUÇÂO

l. O Prazo de execução qlue x en'cerla em @.9!g!p;1g9!9)!f!, fica
prorÍogado até 0§jqqg!úIgjg?0u.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÔES GERAIS

l. Pemanecem inalteradas todas as demais cláusulas contratuais
constaítes do contrato n. 20180303.

Itaituba - PA, 05 de Agosto de 2019

YÀLMIR CLIMACO DE ÁGUIAR
Prefeitura Municipal de ltaituba
Contratant€

TDL Arquitetura e Construção EIRELI
DIOGO VENTURIERI DARRA
Representanle L€gal
Conüatada
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RONALDO LOPES DE OLIVEIRÁ
Prcfeito Municipal

E, por assim estarem .justâs e clntr.atadas, as paÍes, por seus
r€presentantes legais, essinam o presente Termo Aditivo, em 03 (tÍês)
vias de igual teor e forma para um só e juridico efeito, peralte as

testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.
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